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DECRETO Nº. 027/2023 DE 09 DE MAIO DE 2023 

 

EMENTA: EXONERA COORDENADOR DE PLANEJAMENTOS 

E COMPRAS DESTE MUNICÍPIO E DÁ OUTRAS 

PROVIDÊNCIAS. 

 

 

NEZITA MARTINS NETA, PREFEITA MUNICIPAL 

DE MONTE SANTO DO TOCANTINS, Estado do Tocantins, no 

uso de suas atribuições e na forma prevista na Lei Orgânica 

Municipal, em conformidade com a Lei Municipal 289/2022 

de 03 de janeiro de 2022, e; 

 

CONSIDERANDO que os cargos em comissão, por 

previsão constitucional são de livre nomeação e exoneração; 

 

DECRETA 

 

Art. 1º - Exonera  MONICA MARTINS MEDRADO, 

CPF: 033.908.941-52, do cargo de provimento em comissão 

de COORDENADOR DE PLANEJAMENTOS E  COMPRAS, lotado 

na Secretaria Municipal de Planejamento e compras do  

 

 

 

 

 

 

 

 

município de Monte Santo do Tocantins, nomeado através do 

Decreto 008/2022, de 05/01/2022, a partir desta data. 

 

Art. 2º - Determina a Secretaria de Administração 

que proceda aos registros necessários e providências para 

tornar com êxito a exoneração. 

 

Art. 3º - Este Decreto entra em vigor na data de sua 

publicação, revogando as disposições em contrário. 

 

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE. 

 

Paço Municipal, Monte Santo do Tocantins/TO, 09 de maio 
de 2023. 

 
 
 

NEZITA MARTINS NETA 
Prefeita Municipal 

 
 
 

DECRETO Nº. 028/2023 DE 09 DE MAIO DE 2023 

 

DISPÕE SOBRE A NOMEAÇÃO DE COORDENADOR DE 

PLANEJAMENTOS E  COMPRAS DESTE MUNICÍPIO E DÁ 

OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 

 

NEZITA MARTINS NETA, PREFEITA 

MUNICIPAL DE MONTE SANTO DO TOCANTINS, Estado do 

Tocantins, no uso de suas atribuições e na forma prevista na 

Lei Orgânica Municipal, em conformidade com a Lei Municipal 

289/2022 de 03 de janeiro de 2022, e; 

 

CONSIDERANDO que os cargos em comissão, 

por previsão constitucional são de livre nomeação e 

exoneração; 
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DECRETA 

 

Art. 1º - Fica nomeada a Srª. LETICIA 

RODRIGUES MACHADO, CPF: 057.982.431-41, para o cargo 

de provimento em comissão de COORDENADOR DE 

PLANEJAMENTO E COMPRAS, deste município, lotada junto a 

Secretaria Municipal de Planejamento e Compras, a partir 

desta data. 

 

Art. 2º - Determina a Secretaria de 

Administração que proceda aos registros necessários e 

providências para tornar com êxito a nomeação. 

 

Art. 3º - Este Decreto entra em vigor na data de 

sua publicação, revogando as disposições em contrário. 

 

Registre-se, Publique-se e Cumpra-se. 

 

Monte Santo do Tocantins/TO, em 09 de maio 

de 2023. 

 
 
 

NEZITA MARTINS NETA 
Prefeita Municipal 

 
 
 
 
PORTARIA N.º 008/2023, DE 09 DE MAIO DE 2023. 

 

RESCINDE CONTRATO TEMPORÁRIO DE PRESTAÇÃO DE 

SERVIÇOS CELEBRADO COM LETICIA RODRIGUES MACHADO 

DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 

 

NEZITA MARTINS NETA, Prefeita Municipal 

de Monte Santo do Tocantins, Estado do Tocantins, no uso 

das atribuições legais e constitucionais que lhe confere a Lei 

Orgânica do Município de Monte Santo do Tocantins e em 

conformidade com a Lei Municipal nº. 289/2021 de 03 de 

janeiro de 2022, e, 

 

 

RESOLVE: 

 

Art. 1º - RESCINDIR o Contrato de Trabalho 

Temporário de Excepcional Interesse Público de nº 010/2023 

de 02/01/2023  da Sr. LETICIA RODRIGUES MACHADO, 

matrícula nº 1811, CPF 013.194.301-47, ocupante do cargo de 

DIGITADOR, com 40 (quarenta) horas semanais, lotada na 

Secretaria Municipal de Saúde, do Quadro de Servidores 

Temporários deste Município, a partir desta data. 

 

Art. 2º - AUTORIZA a Secretaria de 

Administração que proceda aos registros necessários e 

providências para tornar com êxito a recissão do Contrato. 

 

Art. 3º - A presente Portaria entra em vigor na 

data de sua publicação, revogadas as disposições em 

contrário. 

 

Paço Municipal, 09 de maio de 2023. 

 
 
 
 
 

NEZITA MARTINS NETA 
Prefeita Municipal 

 
 
 
 
PORTARIA/DIÁRIA/SEMEC N° 019/2023. 
 
Autoriza viagem ao Professor de Educação  Física , concede 

diárias e dá outras providências. 

 

 
O SECRETÁRIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, de 

Monte Santo do Tocantins – Tocantins, no uso de suas 
atribuições legais, conforme estabelecido pela Lei Municipal 
nº 264/2021 de 03 de março de 2021; e; 

 
CONSIDERANDO a necessidade de 

deslocamento do (a) Servidor (a) Rodrigo Ferreira Costa, 
Professor de Educação Física, matricula n° 1866, para viagem 
com destino a Paraíso do Tocantins - TO.  

 
CONSIDERANDO a necessidade de conceder 

diária a (o) senhor (a) Rodrigo Ferreira Costa, em viagem a 
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Paraíso do Tocantins, junto ao Auditório  da Diretoria 
Regional de Paraíso do tocantins, no (s) dia (s) 09 de maio de 
2023. 

 
R E S O L V E 
 
I – AUTORIZAR a (o) Senhor (a), Rodrigo 

Ferreira Costa, CPF: 060.079.501-23, Professor de Educação 
Física, lotado no (a) Secretaria Municipal de Educação deste 
Município, a dirigir-se à cidade de Paraíso do Tocantins, com 
a finalidade de participar do Congresso Técnico. 

 
II - CONCEDER o (a) servidor (a) acima 

mencionado (a)  1/2 (50%) diária (s) no valor unitário de R$ 
100,00, totalizando o valor de R$ 100,00, visando atender o 
que dispõe os considerados acima. 

 
III - Esta Portaria entrar em vigor na data de 

sua publicação, revogando-se as disposições em contrário. 
 
REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE. 
 
Secretaria Municipal de Educação de Monte 

Santo do Tocantins, em 08 de maio de 2023. 
 
 
 
 

Juliene Benicio de Oliveira Silvério 
Secretária Municipal de Educação 

Decreto: 001/2023 
 
 
 
 
PORTARIA/DIÁRIA/SEMEC N° 020/2023. 
 
Autoriza viagem a Professora de Educação  Física , concede 

diárias e dá outras providências. 

 

 
O SECRETÁRIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, de 

Monte Santo do Tocantins – Tocantins, no uso de suas 
atribuições legais, conforme estabelecido pela Lei Municipal 
nº 264/2021 de 03 de março de 2021; e; 

 
CONSIDERANDO a necessidade de 

deslocamento do (a) Servidor (a) Sideny Pereira Alves, 
Professora de Educação Física, matricula n° 1962, para 
viagem com destino a Paraíso do Tocantins - TO.  

 
CONSIDERANDO a necessidade de conceder 

diária a (o) senhor (a) Sideny Pereira Alves, em viagem a 
Paraíso do Tocantins, junto ao Auditório da Diretoria Regional 
de Paraíso do tocantins, no (s) dia (s) 09 de maio de 2023. 

 
R E S O L V E 
 

I – AUTORIZAR a (o) Senhor (a), Sideny Perira 
Alves, CPF: 027.726.921-08, Professora de Educação Física, 
lotado no (a) Secretaria Municipal de Educação deste 
Município, a dirigir-se à cidade de Paraíso do Tocantins, com 
a finalidade de participar do Congresso Técnico. 

 
II - CONCEDER o (a) servidor (a) acima 

mencionado (a)  1/2 (50%) diária (s) no valor unitário de R$ 
100,00, totalizando o valor de R$ 100,00, visando atender o 
que dispõe os considerados acima. 

 
III - Esta Portaria entrar em vigor na data de 

sua publicação, revogando-se as disposições em contrário. 
 
REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE. 
 
Secretaria Municipal de Educação de Monte 

Santo do Tocantins, em 08 de maio de 2023. 
 
 
 
 

 
Juliene Benicio de Oliveira Silvério 
Secretária Municipal de Educação 

Decreto: 001/2023 
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COMUNIQUE-SE, PUBLIQUE-SE E 
CUMPRA-SE. GABINETE DA PREFEITA MUNICIPAL DE MONTE SANTO DO TOCANTINS, ESTADO 

DO TOCANTINS, 09 DIAS DO MÊS DE MAIO DO ANO DE 2023 
 
 

NEZITA MARTINS NETA 
Prefeita Municipal 
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